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Decreto nº 009/2026, de 30 de janeiro de 2026. 
 
 

Dispõe sobre a exoneração de 

servidor ocupante de cargo de 

provimento em comissão. 

 

O PREFEITO DE IBITIARA, ESTADO DA BAHIA, Wilson dos Santos 

Souza, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do 

Município e a Constituição Federal, e considerando que os cargos em Comissão 

ou função de confiança são considerados de livre nomeação e exoneração, 

portanto de efeitos ad nutum à luz do art. 37, II, da Constituição Federal; 

 
 
 

DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica EXONERADA  do  Cargo de Diretora de Previdência 

Municipal , vinculado à Secretaria Municipal de Assistencia Social, o Srª. 

PALOMA SANTOS DE OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 408.897.578-

28. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições contrárias. 

 
Gabinete do Prefeito de Ibitiara/BA, 30 de janeiro de 2026. 

 
 

 
WILSON DOS SANTOS SOUZA 

Prefeito 
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Decreto nº 010/2026, de 30 de janeiro de 2026. 
 
 

Dispõe sobre a exoneração de 

designação da servidora 

ocupante de cargo de 

provimento em comissão. 

 

O PREFEITO DE IBITIARA, ESTADO DA BAHIA, Wilson dos Santos 

Souza, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do 

Município e a Constituição Federal, e considerando que os cargos em Comissão 

ou função de confiança são considerados de livre nomeação e exoneração, 

portanto de efeitos ad nutum à luz do art. 37, II, da Constituição Federal; 

 
 
 

DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica EXONERADA  DA DESIGNAÇÃO do  Cargo de Cordenadora 

Municipal do Cadastramento Único e Programa Auxílio Brasil , vinculado à 

Secretaria Municipal de Assistencia Social, o Srª. PALOMA SANTOS DE 

OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 408.897.578-28. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições contrárias. 

 
Gabinete do Prefeito de Ibitiara/BA, 30 de janeiro de 2026. 

 
 

 
WILSON DOS SANTOS SOUZA 

Prefeito 
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Decreto nº 011/2026, de 02 de Fevereiro de 2026. 
 
 

Dispõe sobre a Nomeação de 

servidora ocupante de cargo 

de provimento em comissão. 

 

O PREFEITO DE IBITIARA, ESTADO DA BAHIA, Wilson dos Santos 

Souza, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do 

Município e a Constituição Federal, e considerando que os cargos em Comissão 

ou função de confiança são considerados de livre nomeação e exoneração, 

portanto de efeitos ad nutum à luz do art. 37, II, da Constituição Federal; 

 
 
 

DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica NOMEADA  para o  Cargo de Coordenadora do CREAS, 

vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, o Srª. CAROLINE 

FERREIRA DE OLIVEIRA FREITAS , inscrita no CPF/MF sob o nº 053.307.475-

46 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições contrárias. 

 

 
Gabinete do Prefeito de Ibitiara/BA, 02 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

 
WILSON DOS SANTOS SOUZA 

Prefeito 
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Decreto nº 012/2026, de 02 de Fevereiro de 2026. 
 
 

Dispõe sobre a Nomeação de 

servidora ocupante de cargo 

de provimento em comissão. 

 

O PREFEITO DE IBITIARA, ESTADO DA BAHIA, Wilson dos Santos 

Souza, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do 

Município e a Constituição Federal, e considerando que os cargos em Comissão 

ou função de confiança são considerados de livre nomeação e exoneração, 

portanto de efeitos ad nutum à luz do art. 37, II, da Constituição Federal; 

 
 
 

DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica NOMEADA  para o  Cargo de Coordenadora do CRAS, 

vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, o Srª. JACELLE 

CARLANE LIMA SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 062.656.395-01. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições contrárias. 

 

 
Gabinete do Prefeito de Ibitiara/BA, 02 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

 
WILSON DOS SANTOS SOUZA 

Prefeito 
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Decreto nº 013/2026, de 02 de Fevereiro de 2026. 
 
 

Dispõe sobre a Nomeação de 

servidora ocupante de cargo 

de provimento em comissão. 

 

O PREFEITO DE IBITIARA, ESTADO DA BAHIA, Wilson dos Santos 

Souza, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do 

Município e a Constituição Federal, e considerando que os cargos em Comissão 

ou função de confiança são considerados de livre nomeação e exoneração, 

portanto de efeitos ad nutum à luz do art. 37, II, da Constituição Federal; 

 
 
 

DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica NOMEADA  para o  Cargo de Coordenadora do Cadastro 

Único e Programa de Transferência de Renda, vinculado à Secretaria Municipal 

de Assistência Social, o Srª. PALOMA SANTOS DE OLIVEIRA, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 408.897.578-28 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições contrárias. 

 

 
Gabinete do Prefeito de Ibitiara/BA, 02 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

 
WILSON DOS SANTOS SOUZA 

Prefeito 
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Decreto nº 014/2026, de 02 de Fevereiro de 2026. 
 
 

Dispõe sobre a Nomeação de 

servidora ocupante de cargo 

de provimento em comissão. 

 

O PREFEITO DE IBITIARA, ESTADO DA BAHIA, Wilson dos Santos 

Souza, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do 

Município e a Constituição Federal, e considerando que os cargos em Comissão 

ou função de confiança são considerados de livre nomeação e exoneração, 

portanto de efeitos ad nutum à luz do art. 37, II, da Constituição Federal; 

 
 
 

DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica NOMEADA  para o  Cargo de Coordenadora de Vigilância 

Socioassistencial, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, o Srª. 

PAULA DE SOUZA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 057.867.955-86. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições contrárias. 

 

 
Gabinete do Prefeito de Ibitiara/BA, 02 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

 
WILSON DOS SANTOS SOUZA 

Prefeito 
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Decreto nº 015/2026, de 02 de Fevereiro de 2026. 
 
 

Dispõe sobre a Nomeação de 

servidora ocupante de cargo 

de provimento em comissão. 

 

O PREFEITO DE IBITIARA, ESTADO DA BAHIA, Wilson dos Santos 

Souza, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do 

Município e a Constituição Federal, e considerando que os cargos em Comissão 

ou função de confiança são considerados de livre nomeação e exoneração, 

portanto de efeitos ad nutum à luz do art. 37, II, da Constituição Federal; 

 
 
 

DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica NOMEADA  para o  Cargo de Coordenadora do CRAS, 

vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, o Srª. RAYANE SANTOS 

DE SOUZA, inscrita no CPF/MF sob o nº 062.127.135-70 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições contrárias. 

 

 
Gabinete do Prefeito de Ibitiara/BA, 02 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

 
WILSON DOS SANTOS SOUZA 

Prefeito 
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Decreto nº 016/2026, de 02 de Fevereiro de 2026. 
 
 

Dispõe sobre a Nomeação de 

servidora ocupante de cargo 

de provimento em comissão. 

 

O PREFEITO DE IBITIARA, ESTADO DA BAHIA, Wilson dos Santos 

Souza, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do 

Município e a Constituição Federal, e considerando que os cargos em Comissão 

ou função de confiança são considerados de livre nomeação e exoneração, 

portanto de efeitos ad nutum à luz do art. 37, II, da Constituição Federal; 

 
 
 

DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica NOMEADA  para o  Cargo de Assessora Especial, vinculado 

à Secretaria Municipal de Assistência Social, o Srª. RENATA ROCHA DE 

SOUZA PEIXINHO MOREIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 981.415.385-00. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições contrárias. 

 

 
Gabinete do Prefeito de Ibitiara/BA, 02 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

 
WILSON DOS SANTOS SOUZA 

Prefeito 
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Decreto nº 017/2026, de 02 de Fevereiro de 2026. 
 
 

Dispõe sobre a Nomeação de 

servidora ocupante de cargo 

de provimento em comissão. 

 

O PREFEITO DE IBITIARA, ESTADO DA BAHIA, Wilson dos Santos 

Souza, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do 

Município e a Constituição Federal, e considerando que os cargos em Comissão 

ou função de confiança são considerados de livre nomeação e exoneração, 

portanto de efeitos ad nutum à luz do art. 37, II, da Constituição Federal; 

 
 
 

DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica NOMEADA  para o  Cargo de Assessora Especial, vinculado 

à Secretaria Municipal de Assistência Social, o Srª. SUZE SILVA ARAÚJO DE 

MENEZES, inscrita no CPF/MF sob o nº 003.176.025-27 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições contrárias. 

 

 
Gabinete do Prefeito de Ibitiara/BA, 02 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

 
WILSON DOS SANTOS SOUZA 

Prefeito 
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DECRETO N° 018/2026, de 02 de fevereiro de 2026. 

 

“Declara de utilidade pública, para fins 

de desapropriação, o imóvel que abaixo 

se específica, e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de uma 

das suas atribuições legais, com fundamento no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 

junho de 1941, com a redação dada pela Lei nº 2.786, de 21.05.56, combinado 

com o quanto disposto na legislação local, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de se adquirir área de terra para efetuar 

Construção de Unidades habitacionais do MCMV e uma usina fotovoltaica para 

atender as demandas dos prédios públicos do município, com visos a atender o 

interesse público e coletivo; 

 

CONSIDERANDO que estudos realizados nas imediações, a área expropriada, 

objeto do presente, revelou-se indicada para a realização das mencionadas 

obras; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, nos 

termos do art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, uma área de 

terra de posse do Sr. JOSÉ ENILSON OLIVEIRA, brasileiro, maior, portador do 

RG nº 1342199375 SSP/BA e do CPF n° 035.209.315-32, residente e domiciliado 

na Avenida Padre Aldo Coppola, 24 - centro – Ibitiara-BA, para fins de Construção 

de Unidades habitacionais do MCMV e uma usina fotovoltaica para atender as 
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demandas dos prédios públicos do município, com uma área total de 140.000m² 

(cento e quarenta mil metros quadrados), limitando-se ao Norte, com estrada de 

Roça, ao Sul, com Terreno pertencente ao município de Ibitiara, a Leste e Oeste, 

com Terreno de Propriedade do Sr. JOSEMAR XAVIER DE SOUZA. Ocupa por 

uma área de 140.000,00 m², ou seja, 14 hectares, com as identificações 

constantes no Memorial Descritivo em anexo 

 

Art. 2º- A área expropriada destina-se a Construção de Unidades habitacionais 

do MCMV e uma usina fotovoltaica para atender as demandas dos prédios 

públicos do município de Ibitiara-BA. 

 

Art. 3º - Fica autorizado o setor competente, a proceder às obras de execução 

dos serviços que se fizerem necessários, com vistas a atingir à finalidade, a que 

se destina esta desapropriação. 

  

Art. 4º - A presente obra é declarada de urgência, para efeito de imediata Imissão 

de Posse, na conformidade do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de junho de 

1941. 

 

Art. 5º - Fica, ainda, o Secretário Municipal de Finanças autorizado a promover 

os atos administrativos ou judiciais, em caráter de urgência, necessários a 

efetivação da desapropriação, tratada no art. 1º, inclusive, devendo proceder 

com a liquidação e o pagamento da indenização, utilizando, para tanto, os 

recursos alocados. 

 

Parágrafo Único- O valor total da indenização será de R$ 450.000,00 

(quatrocentos e cinquenta mil reais), que serão pagos de forma parcelada, 

utilizando, para tanto, os recursos próprios previstos no orçamento vigente. 
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Art. 6º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

 

WILSON DOS SANTOS SOUZA 
Prefeito 


